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1. O prazo para a invocação da nulidade da deficiência da gravação da

audiência final é de dez dias a contar da data em que a mesma se considera

disponibilizada; decorrido esse prazo sem que seja arguida a ausência dessa

disponibilização ou deficiência da gravação, a mesma sana-se.

2. No processo civil, em regra, o poder jurisdicional é limitado pelo pedido das

partes, em respeito pelo princípio do dispositivo, sendo em regra nula

qualquer decisão que ultrapasse esses limites, mesmo que o direito

substantivo permitisse solução mais ampla.

Texto Integral

Acordam no Tribunal da Relação de Guimarães

Requerido e Apelante: AA

Requerente e Apelada: BB

I.- Relatório

A Requerente pediu que o Requerido fosse obrigado a pagar-lhe a

mensalidade de € 350,00, a título de alimentos, até à conclusão da sua

formação profissional, valor que diz ser razoável, atentas as suas necessidades
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e as possibilidades do Requerido.  

O requerido contestou, invocando, em súmula, que padece de doença, que a

filha não cumpre os seus deveres filiais e que esta se encontra prestes a

concluir os estudos.

 O processo prosseguiu e foi proferida sentença pela qual se decidiu: “Termos

em que, face ao exposto, condena-se AA a pagar, a quantia mensal de € 350,00

(trezentos e cinquenta euros) à sua filha BB.”

É desta decisão que o Requerido apela, rematando as alegações com as

seguintes 

conclusões, que, pela sua extensão, apenas se reproduzem no que pode ter

relevo:

“A) A sessão de audiência de julgamento ocorrida em 29 de setembro de 2025

foi gravada através da aplicação informática dos tribunais “H@bilus Media

Studio”.

B) A disponibilização da gravação dessa sessão de audiência de julgamento

ocorreu em 25.11.2025, tal como se comprova pela análise do “Termo” que

ficou a constar no processo com a referência ...84.

C) Com vista à preparação das alegações de recurso, o Requerido, por

intermédio do seu mandatário, constatou que a gravação de tal audiência de

julgamento foi feita de forma anómala, pelo que a gravação não está audível,

na sua prática totalidade, especialmente na parte em que o Requerido prestou

as suas declarações.

D) Sendo certo que, no geral de toda a gravação, há uma série de “cortes” que

impedem uma normal perceção do que foi dito pelos intervenientes da mesma.

E) Acresce que a Motivação da Douta sentença proferida que o tribunal a quo

se alicerçou nas “declarações das partes,”, tal como resulta do teor da Douta

sentença.

F) Decorre do art.º 155 n.º 4 do Cód. Processo Civil que “… A falta ou

deficiência da gravação deve ser invocada, no prazo de 10 dias a contar do

momento em que a gravação é disponibilizada.”.

G) A gravação em causa foi disponibilizada em 25.11.2025, tendo sido

apresentado requerimento aos autos, via citius, a arguir a nulidade em

26.11.2025 (ref. ...97).

H) A incorrecta gravação da audiência – até porque condiciona a reacção das

partes contra a decisão proferida sobre a matéria de facto – constitui uma

irregularidade que gera Nulidade nos termos do art.º 195º n.º 1 do Cód.

Processo Civil, que foi já invocada.

I) A anulação de um acto implica a anulação dos actos subsequentes que dele
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dependam absolutamente (art.º 195º n.º 2 do Cód. Processo Civil).

J) Pelo que se defende que a Douta sentença proferida tenha que ser, também,

declarada nula, o que expressamente se requer.

Quanto à impugnação da matéria de facto:

K) No ponto 6 da matéria de facto provada, o Tribunal a quo deu como

provado que a Requerente frequentou o 4.º ano da Licenciatura em

Fisioterapia em 2024/2025.

L) Contudo, decorre das declarações da Requerente (numa parte em que a

gravação é audível), ao minuto 00:02.00h, que esta afirmou: “Eu já tenho um

emprego; já me licenciei (...) estou a trabalhar em duas clínicas”.

M) Acresce que a própria Motivação da sentença refere que a Requerente

cessou os seus estudos em Agosto de 2025.

N) Ora perante tal factualidade, que se alicerça na própria confissão da

Requerente, entende-se que deveria ter ficado a constar na matéria provada

que a Requerente cessou os seus estudos em Agosto de 2025.

O) Pelo que o teor do ponto 6 deve ser alterado, aditando-se o texto: “...tendo

cessado os seus estudos em Agosto de 2025”.

Quanto à impugnação da matéria de direito:

P) Dispõe o artigo 1880º do Código Civil que a obrigação de alimentos se

mantém na medida do razoável e pelo tempo normalmente requerido para

completar a formação profissional.

Q) O art.º 1905 n.º 2 do Cód. Civil prevê que a pensão se mantém até aos 25

anos, salvo se o processo de formação estiver concluído antes.

R) A formação profissional da Requerente cessou em agosto de 2025.

S) Pelo que deixou de ter que pagar a propina mensal de 438€.

T) A Requerente passou a exercer uma profissão remunerada desde agosto de

2025, auferindo um valor mensal médio de 610,00€.

U) A Requerente vive em casa da mãe, não tendo despesa com alojamento.

V) Defende-se, assim, a irrazoabilidade de exigir o pagamento da pensão ao

requerido.

W) Conforme defendido em acórdãos da Relação de Guimarães e do STJ, a

obrigação cessa quando a formação profissional está concluída e o filho

ingressa no mercado de trabalho.

Das nulidades da Sentença:

X) A decisão excedeu em absoluto o solicitado na Petição Inicial.

Y) Na Petição Inicial, requeria-se o pagamento de alimentos “até à conclusão

da sua formação profissional”.

Z) Como a formação cessou em Agosto de 2025, o Tribunal não poderia ter
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proferido sentença em 06.11.2025 a condenar o Requerido em prestações

posteriores.

AA) Tal condenação configura uma decisão ultra petitum, violando o princípio

do dispositivo e o art. 615 n.º 1 alíneas d) e e) do CPC.

AB) O Tribunal a quo procedeu a uma alteração do valor da pensão

(mencionando estar limitado aos 350,00€ pedidos), quando a ação era de

fixação de alimentos a filho maior e não de alteração de responsabilidades

parentais.

AC) Esta extrapolação do pedido viola manifestamente a lei.

AD) Assiste-se a uma dupla nulidade da sentença por decidir além do pedido e

em objeto diverso.

AE) As normas violadas incluem os arts. 155 n.º 4, 195 n.º 1 e 2, e 615 n.º 1 d)

e e) do CPC, bem como os arts. 1880 e 1905 n.º 2 do Código Civil.

Deverá o recurso ser julgado totalmente procedente, revogando-se a decisão

do tribunal a quo, inclusive pela nulidade da sentença, fazendo-se JUSTIÇA.”

II. Objeto do recurso

O objeto do recurso é definido pelas conclusões das alegações, mas esta

limitação não abarca as questões de conhecimento oficioso, nem a qualificação

jurídica dos factos (artigos 635º nº 4, 639º nº 1, 5º nº 3 do Código de Processo

Civil). 

Assim, salvo se forem de conhecimento oficioso, não pode este Tribunal

apreciar questões que não tenham sido suscitadas nas alegações, nem pode

decidir questões novas, exceto quando se tornem relevantes em função da

solução jurídica adotada e os autos contenham os elementos necessários. -

artigo 665º nº 2 do mesmo diploma. 

Tudo posto, face às conclusões do recurso, importa analisar as seguintes

questões:

1. Se a incorreta gravação da audiência constituiu nulidade que inquina a

sentença;

2. Se a matéria de facto provada deve ser alterada, ficando a constar na

matéria provada que a Requerente cessou os seus estudos em agosto de 2025.

3. Se foi proferida uma decisão que foi além do pedido: (a) por ter sido

alterado o valor da pensão fixada a título de responsabilidades parentais ou (b)

por condenar a Requerida em prestações posteriores à formação ocorrida em

agosto de 2025.
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III. Fundamentação de Facto

Segue o elenco da matéria de facto provada e não provada a considerar,

indicando-se os factos selecionados na sentença (os quais, mantendo-se, são

reproduzidos sem qualquer menção adicional), com os pontos acrescentados

ou modificados provenientes da decisão da impugnação da matéria de facto

efetuada neste recurso (com a devida indicação):

Factos Provados

1. BB nasceu a ../../2002 e é filha de AA e de CC. 

2. No processo de divórcio n.º 92 de 2003 que correu termos na Conservatória

do Registo Civil ... foi fixado que AA prestava a pensão de alimentos no valor

de € 100,00 mensais, até ao dia oito de cada mês. 

3. Acrescido de metade do valor das despesas escolares do início do ano letivo,

bem assim com os encargos de saúde não comparticipados. 

4. A atualização da pensão de alimentos é feita de acordo com o índice de

inflação.  

5. A Requerente BB frequentou, no ano letivo de 2023/2024 o 3.º ano do Curso

de Licenciatura em Fisioterapia do Instituto Politécnico de Saúde do .... 

6. A Requerente BB frequentou, no ano letivo de 2024/2025 o 4.º ano do Curso

de Licenciatura em Fisioterapia do Instituto Politécnico de Saúde do ..., tendo

cessado os seus estudos em agosto de 2025 (Redação dada infra.

Anteriormente lia-se: “A Requerente BB frequentou, no ano lectivo de

2024/2025 o 4.º ano do Curso de Licenciatura em Fisioterapia do Instituto

Politécnico de Saúde do ...”).

7. A propina pela frequência do referido curso é de € 438,00 mensais. 

8. BB vive em casa propriedade de sua mãe. 

9. Desloca-se de carro para a faculdade, despendendo cerca de € 30,00

semanais em combustível. 

10. Na farda gastou € 45,00.    

11. BB em novembro de 2024 auferiu € 328,00 de remuneração, por 12 dias

de trabalho, prestado à sociedade EMP01..., Lda. 

12. Está a exercer a atividade de fisioterapeuta desde agosto de 2025

auferindo cerca de € 610,00 mensais. 

13. AA consta na Segurança Social qualificado como trabalhador independente

com registo de remunerações em outubro de 2024, no valor de 93,46€

(noventa e três euros e quarenta e seis cêntimos). 

14. AA declarou os seguintes rendimentos à Administração Tributária: 

a. Relativamente a 2021, € 60,88;  
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b. Relativamente a 2022, € 7.500,00; 

c. Relativamente a 2023, € 970,00; 

15. AA tem inscrita a seu favor a propriedade dos seguintes veículos: 

a. Marca ..., modelo ..., matrícula ..-..-CE; 

b. Marca ..., modelo ..., matrícula ..-..-OE. 

16. AA é titular do imóvel inscrito no artigo ...09 da matriz predial urbana da

freguesia ..., do concelho ..., com valor patrimonial tributário igual a €

13.070,00. 

17. AA vendeu, em 2022, bens imóveis pelo preço de € 160.000,00. 

18. Em renda e demais despesas com as necessidades básicas despende cerca

de € 1.400,00 mensais. 

19. AA teve uma fractura do grande trocânter esquerdo 27.1.2023. 

20. AA, a 25.4.2024, teve episódio de urgência médica com queixas de

palpitações.  

21. AA foi condenado no pagamento a DD «da quantia global de €33.000,00

(trinta e três mil euros), acrescida de juros de mora desde a data de citação

até efectivo e integral pagamento.   

22. CC, não apresenta período contributivo na Segurança Social.   

23. CC declarou os seguintes rendimentos à Administração Tributária: 

a. Relativamente a 2021, € 38.526,22;  

b. Relativamente a 2022, € 38.156,77; 

c. Relativamente a 2023, € 44.257,19; 

24. CC tem inscrita a seu favor a propriedade dos seguintes veículos: 

a. Marca ..., modelo ..., com a matrícula ..-MN-..; 

b.Marca ..., modelo ..., matrícula ..-..-OF; e 

c.Marca ..., modelo .../C, matrícula ..-CH-...  

25. CC é titular da fração ... do artigo ...39 inscrito na matriz predial urbana

da União das Freguesias ... (... e ...), com valor patrimonial tributário igual a €

95.366,33. 

26. BB, relativamente aos anos de 2021, 2022 e 2023, consta como

dependente na declaração de rendimentos (IRS) de CC. 

27. Desde Junho de 2024 que Requerente e requerido não se contactam. 

28. Em 2023 a Requerente cancelou o jantar de aniversário com o pai. 

Factos Não Provados.

Não se provou que: 

29. As palpitações/arritmias do requerido durem até hoje. 

30. A Requerente tivesse fingido que não viu o pai num hipermercado.
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IV. Fundamentação de Direito

A- Da nulidade por incorreta gravação da prova

Em 26.11.2025, o Recorrente progenitor veio arguir a nulidade processual

decorrente da alegada deficiência da gravação da audiência realizada em

29/09/2025.

Apesar da primeira instância ter julgado improcedente tal nulidade, a mesma

foi também arguida em sede de alegações de recurso, com a fundamentação

de que as suas consequências se reproduziriam na própria sentença.

Cumpre apreciar.

Nos termos do artigo 155.º do Código de Processo Civil, a gravação deve ser

disponibilizada às partes no prazo de dois dias após a prática do ato, devendo

qualquer falta ou deficiência dessa gravação ser invocada no prazo de 10 dias

a contar da respetiva disponibilização.

Ao estabelecer prazos curtos tanto para a disponibilização da gravação como

para a arguição das respetivas falhas, o legislador pretendeu resolver uma

controvérsia anteriormente existente — saber se tais vícios poderiam ser

suscitados apenas em sede de recurso — permitindo que sejam conhecidos e,

se possível, supridos ainda na primeira instância, promovendo a celeridade e a

economia processual.

O legislador fixou, assim, um dever para a secretaria — disponibilizar a

gravação no prazo de dois dias — e um ónus para as partes — suscitar a falta

ou deficiência da gravação no prazo de 10 dias a partir da disponibilização —

evitando que tais questões sejam arrastadas para fases posteriores do

processo, nomeadamente para a instância recursória.

O objetivo legal é, pois, assegurar que qualquer anomalia na gravação seja

detetada e suprida o mais rapidamente possível.

Quando a secretaria não disponibilize a gravação dentro do prazo legal, a

parte interessada tem o ónus de arguir a nulidade resultante dessa omissão,

dispondo para tal do prazo geral de 10 dias, conforme decorre dos artigos

149.º, n.º 1, e 195.º, n.º 1, do CPC.

Não pode a parte aguardar indefinidamente pela disponibilização da gravação

para só depois invocar a sua falta ou deficiência.

Da análise dos autos resulta que o julgamento teve lugar em 29.09.2025 e que

apenas em 25.11.2025 o Recorrente veio “solicitar a disponibilização da

gravação da sessão de julgamento de 29.09.2025”, quando já há muito haviam

decorrido tanto o prazo previsto no artigo 155.º, n.ºs 3 e 4, do CPC, como o

prazo para arguir a eventual omissão da correta disponibilização. Assim, foi

extemporânea a invocação da nulidade fundada na falta ou deficiência da

gravação da sessão de 29.09.2025, tendo-se sanado. Em consequência, já não
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inquina a sentença.

Nestes termos, indefere-se a nulidade arguida.

B.- Da impugnação da matéria de facto provada 

O Recorrente impugna o ponto 6 da matéria de facto provada, pretendendo

que se lhe adite que a Requerente cessou os seus estudos em agosto de 2025.

Funda-se, quer na confissão da Requerente em audiência, na parte audível,

quer na própria motivação da sentença, visto que o tribunal a quo escreveu

que a Requerente havia cessado os estudos em agosto de 2025, embora não

tenha incluído esse facto no ponto 6 dos factos provados.

Ora, este facto é efetivamente relevante para a decisão da causa, visto que a

Requerente fixou o mesmo como o limite do pedido que formulou e o

Requerido alegou na sua contestação a sua proximidade.

A data em que ocorreu é uma mera concretização da sua verificação, não

carecendo de articulado autónomo para poder ser atendido. 

Apesar de não serem totalmente audíveis as declarações da Requerente,

decorre límpido da motivação e da fundamentação da sentença que o tribunal

a quo considerou que esta terminou totalmente a sua formação em agosto de

2025, mas que omitiu tal facto da matéria de facto provada.

Efetivamente, lê-se na sentença: “BB…, ouvida a 12.5.2025 e a 29.9.2025

reportou-se à sua situação de estudante e quando é que a mesma cessou -

Agosto de 2025…Estas declarações foram claras, objectivas e solícitas,

congruentes per se e com a prova documental produzida pelo que foram

merecedoras de credibilidade. A actual situação laboral da requerente e sua

localização temporal resultam comprovadas considerando as declarações da

mesma em conjugação com a informação da Segurança Social de 18.2.2025.” )

Há, pois, pela sua centralidade e invocação que considerá-lo como provado.

Procede, pois, a impugnação da matéria de facto provada, nos termos

pretendidos pelo Recorrente.

C-Da nulidade da sentença por condenação em quantidade superior ou

em objeto diverso do pedido

O princípio do dispositivo é um princípio basilar no nosso direito processual

civil, pelo qual se limita o poder do julgador às questões e pretensões trazidas

pelas partes; os termos em que propostas a ação e a respetiva contestação

constituem os precisos limites dentro dos quais se situa a controvérsia.

O tribunal não pode condenar em quantia superior ou em objeto diverso do

que se pedir, decorre dos artigos 609.º e 615.º, n.º 1, alínea e) do Código de
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Processo Civil.

Assim, a decisão que vá além do pedido padece de nulidade.

Do excesso da decisão face ao objeto da ação 

Desde já se diga que o facto de o juiz ter tido em conta na fixação da prestação

alimentar o que já havia sido fixado em sede de ação de divórcio na regulação

das responsabilidades parentais e em questionar se teria sentido “alterar”

esse valor em nada extrapolou o pedido formulado, nem modificou o objeto do

processo. 

O pedido formulado baseou-se no artigo 1880.º do Código Civil.

Neste explicita-se que se, no momento em que atingir a maioridade, o filho

não houver completado a sua formação profissional, manter-se-á a obrigação

de “despesas com o sustento, segurança, saúde e educação dos filhos aludido

no artigo que o antecede”, na medida em que seja razoável exigir aos pais o

seu cumprimento e pelo tempo normalmente requerido para que aquela

formação se complete.

Na própria petição inicial esclareceu-se que o progenitor se tinha obrigado a

pagar uma “pensão de alimentos” a favor da Requerida no valor de € 100,00

mensais, com atualizações anuais de acordo com os índices de inflação

publicados pelo INE na ação de divórcio, em 2004, na ação de divórcio e que

este “recusa-se a aumentar a sua contribuição para o seu sustento e os

estudos”. Assim, a sentença ao discutir se havia ou não que aumentar tal

prestação manteve-se, totalmente, dentro dos parâmetros da petição inicial. 

Não tem procedimento a nulidade invocada com base numa pretensa alteração

do objeto do processo desenhado pelas partes. 

Do excesso da decisão face à limitação temporal operada no pedido

Quando o autor pede o pagamento de uma prestação mensal com um termo

final definido, ele está a delimitar o objeto da condenação no tempo. Se o juiz

condena no pagamento da prestação sem mencionar esse limite, está a ir para

além do pedido.

É certo que o direito a alimentos não pode ser renunciado ou cedido, nos

termos do artigo 2008.º, n.º 1 do Código Civil, mas nos termos da última parte

dessa norma o seu beneficiário pode escusar-se a pedi-los em determinado

momento (e renunciar a prestações se já vencidas). Assim, se a Requerente

não quis pedir no momento da petição inicial as prestações de alimentos que

se venciam depois de ter terminado o curso, não pode o tribunal condenar

nesse pagamento.

Ora, mesmo tendo em conta que a sentença não especificou na matéria de

facto provada, mas tão só na motivação, que a Requerente terminara os seus
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estudos, certo é que embora a requerida peticionasse a condenação do

progenitor “a pagar a mensalidade de € 350,00, a título de alimentos, até à

conclusão da sua formação profissional”, na condenação não se fixou esse

limite, como devia.

Ocorreu, pois, uma nulidade da sentença que cumpre suprir, colocando o

indicado terminus da obrigação de alimentos (a conclusão da formação

profissional).

Visto que a mesma opera logo que ocorra, tendo a mesma sido apurada em

julgamento, pode, desde logo, fixar-se a mesma (no final de agosto de 2025).

Aplicação do Direito

Deveria ser despiciendo salientar a importância da obrigação de prestação de

alimentos dos progenitores aos filhos menores e jovens em formação (ainda

que maiores de idade). No entanto a realidade obriga ainda a este realce, face

aos inúmeros incumprimentos, transgressões, desinteresse e tentativas de

fuga a este dever que se observam no dia-a-dia.

No artigo 36.º, n.º 5 da Constituição da República Portuguesa, prevê-se que “

os pais têm o direito e o dever de educação e manutenção dos filhos”.

Também a Convenção sobre os Direitos da Criança, no artigo 27.º, n.º 2,

estabelece que “cabe primacialmente aos pais e às pessoas que têm a criança

a seu cargo a responsabilidade de assegurar, dentro das suas possibilidades e

disponibilidades económicas, as condições de vida necessárias ao

desenvolvimento da criança”. 

Os artigos 1874.º a 1880º do Código Civil dispõem sobre esta matéria.

As relações parentais desenvolvem-se e têm efeitos não só no plano pessoal,

como também no patrimonial.

No tocante ao poder paternal, na vertente patrimonial, logo se destaca uma

situação jurídica: cada um dos pais está adstrito ao dever de, segundo as suas

possibilidades, alimentar o filho (artºs 36 nº 3 CR Portuguesa e 1874 nº 1

Código Civil). 

A lei espera que os pais compartilhem com os filhos o seu nível de vida e por

isso o conteúdo deste dever é mais extenso que o típico dever autónomo de

prestar alimentos (como dispõe o artigo 2003º nº 2  do Código Civil), fundado

noutras circunstâncias que não esta relação parental, visto que vai muito para

além do assegurar o que é indispensável à alimentação, saúde, habitação e

vestuário, abarcando, também, as fulcrais despesas com educação.

Os alimentos serão proporcionados aos meios daquele que houver de prestá-

los e à necessidade daquele que houver de recebê-los, como dispõe o artigo

2004º nº 1 do Código Civil.
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«A obrigação alimentícia é uma obrigação duradoura que assenta

fundamentalmente sobre dois pilares básicos – as necessidades económicas de

quem recebe e as disponibilidades financeiras do familiar que paga – e, estes

dois fatores podem alterar-se, e de facto a cada passo se modificam, a lei

permite, com inteira lógica e com perfeita coerência, que o quantitativo da

prestação se adapte a todo o momento à evolução desses fatores» (cf acórdão

proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa, de 03/15/2007, no processo

9669/06-2, rel Maria José Mouro, disponível em www.dgsi.pt, citando Pires de

Lima e Antunes Varela, «Código Civil Anotado», vol. V, pag. 600.).

Nesses termos, o artigo 2012º do Código Civil estipula que se, depois de

fixados os alimentos pelo tribunal ou por acordo dos interessados, as

circunstâncias determinantes da sua fixação se modificarem, podem os

alimentos taxados ser reduzidos ou aumentados, conforme os casos, ou podem

outras pessoas ser obrigadas a prestá-los.

Não é, obviamente, a alteração de uma circunstância sem relevo na dinâmica

e posições relativas dos obrigados e beneficiário dos alimentos que importa a

alteração do regime previamente fixado; além de ser superveniente, a

alteração tem que ter relevo suficiente para que se justifique a modificação do

anteriormente fixado, por consistir, em regra, ou numa marcante diminuição

ou melhoria dos rendimentos do progenitor ou evidenciar um aumento ou

redução das necessidades do menor. 

Face ao fundamento deste dever e à necessidade de providenciar pelas

condições de vida necessárias ao desenvolvimento da criança e jovem em

formação, este só é afastado pela total impossibilidade física dos progenitores

providenciarem pelo sustento dos seus filhos.

Determina o artigo 1880º do Código Civil que “Se no momento em que atingir

a maioridade ou for emancipado o filho não houver completado a sua formação

profissional, manter-se-á a obrigação a que se refere o artigo anterior na

medida em que seja razoável exigir aos pais o seu cumprimento e pelo tempo

normalmente requerido para que aquela formação se complete.”

Para efeitos do disposto no artigo 1880.º, entende-se que se mantém para

depois da maioridade, e até que o filho complete 25 anos de idade, a pensão

fixada em seu benefício durante a menoridade, salvo se o respetivo processo

de educação ou formação profissional estiver concluído antes daquela data, se

tiver sido livremente interrompido ou ainda se, em qualquer caso, o obrigado à

prestação de alimentos fizer prova da irrazoabilidade da sua exigência, diz-nos

o artigo 1905º nº 2 do Código Civil.

No presente caso, no entanto, a Autora estabeleceu um limite ao pedido, que

fixou na conclusão da sua formação profissional. Há que observar este limite,

como vimos.
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Não é posto em causa o valor apurado na sentença para a prestação

alimentícia encontrada. A mesma, aliás, mostra-se totalmente adequada e bem

justificada e teve em conta o aproveitamento da jovem e a sua situação

económica, bem como a situação económica dos pais e o custo inerente ao

estudo.

V. Decisão:

Por todo o exposto, julga-se a apelação parcialmente procedente e em

consequência altera-se a decisão, concretizando-se que a condenação de AA a

pagar a quantia mensal de € 350,00 (trezentos e cinquenta euros) à sua filha

BB vigora até o final do mês de agosto de 2025.

Custas pelo Recorrente (por a parte vencida não lhe ter dado causa, visto que

a condenação extravasou o que pediu e não deduziu oposição - artigo 535.º,

n.º 1 do Código de Processo Civil, por analogia).

 

Guimarães, 05 de março de 2026

Sandra Melo

Anizabel Sousa Pereira

Fernanda Proença Fernandes
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